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E~'l'ADO DE MA'l'O GROSSO 

L ~ I D';' 23 DB OU i'1J"'13RO D:3 1 901. 

In8titue a cobrança do 
sêlo nos ll~ndatos procuratório::; • 

Faço s,-bor que a Asoenbloio LCGi.~l 1.ii vo. do 

decreta c eu scnciono a seGUinte Lei: 

.&,J c.:...Jo 

4\.rtir.;o 12 - Fica in3tituido. a cobrança da iLl~ort3..,3 

cio. de Q$ 10,00 (dez cruzeiros), noo Landatoo procuratérios pú 

blicos e DJ.rticulc-ros, o quo se fará CO~l a o.plic2ç2o de s0100 

adcoivos noc liv=os rc:::;]?cctivo:J e noe tro.nGl:::.d'cs, Cl..l 

iJIais. . 
P , f ' . 1 o..r ... 'gro. o un~co - :ros in __ tru.;.'3r..tos p rticu 

quantia c ser cobrado 

translado público. 

, 
ser.3 corrcspo~dcnte ao ~~e se 

rC:J, 

, 
Arti:.:ço 22 - EGtn lei ,)ntr3.r~ e:::.1 vic;tJr n.: do.t,J. 

sua public..: çD.O, rov0t; das ao dis::?osições etl. contréll."io. 

a 

no 

de 

Pnl':cio 4101encc .Jtro, 
1402 do. Independú~ci_ e 

0::1 Cui_b:., 23 .de 

73º do. ReDúblicn. 

\Jutubro de 

1 961, 
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